
 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO 

 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, em obediência ao parágrafo 3º do artigo 75º 

da Lei 14.133/2021, vem a público informar, que está aberto, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, 

contados desta publicação, para manifestação de interesse e formalização de proposta, o seguinte 

procedimento de compras e licitações: 

Protocolo nº: 532 

Processo de Compras: 33/2025 

Dispensa de Licitação: 14/2025 

 

 

Exclusividade ME/EPP/EQUIPARADAS: (X) Sim (  ) Não 

 

Data limite para a Apresentação de Propostas: 24/06/2025, 23h59min. 

 

Critério de julgamento: menor preço global 

 

Objeto: Contratação de serviço de revisão periódica de 40.000 km, com fornecimento de peças, do 

veículo oficial 002: Onix 1.0 LTZ Plus Turbo AT – Ano 2023/2024, Placa SVB0D76, conforme manual do 

veículo e condições e estabelecidas em Termo de Referência. 

 

Valor Referencial: O valor total estimado para essa contratação é de: 

- R$ 4.615,07 (quatro mil, seiscentos e quinze reais e sete centavos), sendo R$1.555,50 (mil, 

quinhentos e cinquenta e cinco reais e sete centavos) para serviços e R$ 3.059,57 (três mil, cinquenta 

e nove reais e cinquenta e sete centavos) para materiais / peças. 

 

- Não serão aceitas propostas com valores superiores ao estimado para fins de contratação. 

- Os valores apresentados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional, devendo estar 

previsto em sua composição todo e qualquer dispêndio para a prestação e realização dos serviços; 

- Os valores apresentados não sofrerão atualização durante a vigência do contrato, salvo a 

caracterização da necessidade de repactuação econômica entre as partes; 

- A proposta deverá seguir modelo anexo, contendo as principais informações da empresa e do 

responsável pelo preenchimento. Não será aceita propostas que não estiverem datadas, assinadas ou 

que não seja possível identificar o valor proposto. 

 

A proposta, deverá ser encaminhada ao e-mail: licitacaocmtbe@gmail.com no prazo previsto, em 

moeda corrente local. 

Incluir na proposta, a seguinte documentação (conforme item 8.3 e seguintes do Termo de Referência, 

em anexo), que comprove: 

 

“8.3. Para fins de habilitação, o procedimento exigirá os seguintes documentos, conforme previsão no 

art. 5º, inciso III, da Lei Municipal nº 5.744/2023: 
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8.3.1. Comprovante de inscrição e de situação cadastral de pessoas jurídicas - CNPJ; 

8.3.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa; 

8.3.3. Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

8.3.4. Certidão negativa de débitos estaduais; 

8.3.5. Certidão negativa de débitos municipais; 

8.3.6. Certidão negativa de licitantes inidôneos - TCU; 

8.3.7. Certificado de regularidade empregador; 

8.3.8. Certidão negativa de pedidos de falência, concordatas, recuperações judiciais e extrajudiciais; 

8.3.9. Certidão negativa de apenados de impedimentos de contrato/licitação.” 

Observação: Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições e participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante as seguintes consultas: lista de 

inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; fornecedores sancionados e suspensos pelo 

Governo do Estado de São Paulo; consulta do banco de dados de penalidades do município 

(cadastro/registro das empresas sancionadas e /ou suspensas) – item 8.4 do Termo de Referência. 

No caso de impedimento de alguma certidão, deverá a Agente de Contratação e Equipe solicitarem à 

proponente a apresentação do documento estipulando o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, nos 

termos da Lei Complementar 123/2006, artigo 42, §1º. 

Passados 5 (cinco) dias úteis estipulados para apresentação das certidões com impossibilidade de 

análise pela Comissão, a não entrega dos documentos poderá inabilitar a proponente, da qual a 

Comissão analisará a documentação da segunda proponente com a melhor ou mais vantajosa proposta. 

 

EM ANEXO: 

I – Termo de Referência. 

II – Pesquisa de Preço (Relatório); 

III – Modelo de Proposta; 

IV – Modelo Declaração Unificada. 

 

Tremembé, 16 de junho de 2025. 

 

 

 

__________________________________ 

Mariana Lopes Hohmann Claro 

Agente de Contratação 
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